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DECRETO MUNICIPAL Nº 002/2021, de 04 de janeiro de 2021.

Dispõe sobre a delegação de poderes para ordenamento de despesas e dá outras providências.

ANA LÉA BARROS ARAÚJO, Prefeita do Município de Lajeado Novo, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições
que lhe são conferidas pela Constituição Federal, Constituição Estadual, Lei Orgânica do Município e demais leis,

Considerando a necessidade de descentralização e maximização dos recursos orçamentários existentes;

Considerando a necessidade de disciplinar a realização e identificação de despesas nas diversas Secretarias;

Considerando que compete a cada Secretário Municipal praticar especialmente os atos pertinentes às atribuições que lhe
forem outorgadas ou delegadas pelo Prefeito;

Considerando que urge a edição de ato próprio para delegar expressamente tais atribuições, com o escopo de viabilizar
maior eficiência administrativa;

Considerando o disposto no artigo 71, II e artigo 205 da Constituição Federal, o disposto na Lei Federal nº. 14.113/2020; 

Considerando que a Secretaria Municipal de Educação e o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação
Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB possuem dotação orçamentária próprias;

DECRETA: 

Art. 1.º Ficam delegados à Secretária Municipal de Educação, ANTONIO MANOEL ALMEIDA DE SOUZA JUNIOR,
brasileiro, portador do CPF n° 017.549.483-59, todos os poderes legais de ordenador de despesas da Secretaria
Municipal de Educação e do Fundo Municipal de Educação do Município de Lajeado Novo, Estado do Maranhão, tais
como abertura de processos de licitação, contratação direta, homologação de procedimentos e adjudicação do objeto das
licitações, assinatura de contratos e aditamentos, convênios e contratos de repasse, ajustes e instrumentos similares,
emissão de empenho, emissão de ordem bancária ou outro documento autorizativo de pagamento, concessão de
adiantamentos, reconhecimento de dívida e liquidação de despesas, comprometimento ou dispêndio do erário municipal,
tudo na forma da Lei Federal nº 4.320/64, Lei Federal nº  14.113/2020, Instrução Normativa - TCE Nº 52/2017, e outras
disposições aplicáveis.                                                 

Art. 2.º A Chefe do Executivo poderá, a qualquer momento, avocar, no todo ou em parte, qualquer processo que envolva
poderes delegados por este Decreto ou mesmo revogá-los por ato administrativo específico veiculado via Decreto.

Art. 3.º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura e publicação no Mural da Prefeitura, devendo também ser
publicado no Diário Oficial do Município, revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA DO MUNICÍPIO DE LAJEADO NOVO, ESTADO DO MARANHÃO, 04 DE JANEIRO DE 2021;
199.º DA INDEPENDÊNCIA, 132.º DA REPÚBLICA E 36º DO MUNICÍPIO.

ANA LÉA BARROS ARAÚJO

Prefeita Municipal
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Dispõe sobre a delegação de poderes para ordenamento de despesas e dá outras providências.

ANA LÉA BARROS ARAÚJO, Prefeita do Município de Lajeado Novo, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições
que lhe são conferidas pela Constituição Federal, Constituição Estadual, Lei Orgânica do Município e demais leis,

Considerando o disposto no art. 37, caput, da Constituição da República, Parágrafo Único do art. 70 da Constituição
Federal, o art. 58 e seguintes da Lei n.º 4.320, de 17 de março de 1964, o art. 11 do Decreto-Lei n.º 200, de 25 de
fevereiro de 1967 e o disposto no art. 14 da Lei n.º 9.784/99;

Considerando a necessidade de disciplinar a realização e identificação de despesas nas diversas Secretarias;

Considerando a necessidade de descentralização e maximização dos recursos orçamentários existentes;

Considerando que compete a cada Secretário Municipal praticar especialmente os atos pertinentes às atribuições que lhe
forem outorgadas ou delegadas pelo Prefeito;

Considerando que urge a edição de ato próprio para delegar expressamente tais atribuições, com o escopo de viabilizar
maior eficiência administrativa;

Considerando o disposto no artigo 71, II e art. 203 e seguintes da Constituição Federal e o disposto na Lei Orgânica da
Assistência Social nº 8.742/93;

Considerando que a Secretaria Municipal de Assistência Social e o Fundo Municipal de Assistência Social do município
de Lajeado Novo/MA possuem dotação orçamentária própria.

DECRETA: 

Art. 1.º Ficam delegados à Secretária Municipal de Assistência Social, ITINAMARA DA SILVA MIRANDA, brasileira,
portadora do CPF n° 609.531.903-07, todos os poderes legais de ordenador de despesas da Secretaria Municipal de
Assistência Social e do Fundo Municipal de Assistência Social do Município de Lajeado Novo, Estado do Maranhão, tais
como abertura de processos de licitação, contratação direta, homologação de procedimentos e adjudicação do objeto das
licitações, assinatura de contratos e aditamentos, convênios e contratos de repasse, ajustes e instrumentos similares,
emissão de empenho, emissão de ordem bancária ou outro documento autorizativo de pagamento, concessão de
adiantamentos, reconhecimento de dívida e liquidação de despesas, comprometimento ou dispêndio do erário municipal,
tudo na forma da Lei Federal nº 4.320/64, Lei Federal nº 8.742/93, Instrução Normativa - TCE Nº 52/2017, e outras
disposições aplicáveis.

Art. 2.º A Chefe do Executivo poderá, a qualquer momento, avocar, no todo ou em parte, qualquer processo que envolva
poderes delegados por este Decreto ou mesmo revogá-los por ato administrativo específico veiculado via Decreto.

Art. 3.º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura e publicação no Mural da Prefeitura, devendo também ser
publicado no Diário Oficial do Município, revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA DO MUNICÍPIO DE LAJEADO NOVO, ESTADO DO MARANHÃO, 04 DE JANEIRO DE 2021;
199.º DA INDEPENDÊNCIA, 132.º DA REPÚBLICA E 36º DO MUNICÍPIO.

ANA LÉA BARROS ARAÚJO

Prefeita Municipal

DECRETO MUNICIPAL Nº 005/2021, de 04 de janeiro de 2021.

Dispõe sobre a delegação de poderes para ordenamento de despesas e dá outras providências.

ANA LÉA BARROS ARAÚJO, Prefeita do Município de Lajeado Novo, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições
que lhe são conferidas pela Constituição Federal, Constituição Estadual, Lei Orgânica do Município e demais leis,
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Considerando o disposto no art. 37, caput, da Constituição da República, Parágrafo Único do art. 70 da Constituição
Federal, o art. 58 e seguintes da Lei n.º 4.320, de 17 de março de 1964, o art. 11 do Decreto-Lei n.º 200, de 25 de
fevereiro de 1967 e o disposto no art. 14 da Lei n.º 9.784/99;

Considerando a necessidade de disciplinar a realização e identificação de despesas nas diversas Secretarias;

Considerando a necessidade de descentralização e maximização dos recursos orçamentários existentes;

Considerando que compete a cada Secretário Municipal praticar especialmente os atos pertinentes às atribuições que lhe
forem outorgadas ou delegadas pelo Prefeito;

Considerando que urge a edição de ato próprio para delegar expressamente tais atribuições, com o escopo de viabilizar
maior eficiência administrativa;

Considerando que a Secretaria Municipal de Saúde e o Fundo Municipal de Saúde do município de Lajeado Novo/MA
possuem dotação orçamentária própria.

DECRETA: 

Art. 1.º Ficam delegados à Secretária Municipal de Saúde, VALQUIRIA DA SILVA COSTA, brasileira, portadora do CPF
n° 002.755.203-90, todos os poderes legais de ordenador de despesas da Secretaria Municipal de Saúde e do Fundo
Municipal de Saúde do Município de Lajeado Novo, Estado do Maranhão, tais como abertura de processos de licitação,
contratação direta, homologação de procedimentos e adjudicação do objeto das licitações, assinatura de contratos e
aditamentos, convênios e contratos de repasse, ajustes e instrumentos similares, emissão de empenho, emissão de ordem
bancária ou outro documento autorizativo de pagamento, concessão de adiantamentos, reconhecimento de dívida e
liquidação de despesas, comprometimento ou dispêndio do erário municipal, tudo na forma da Lei Federal nº 4.320/64, Lei
Federal nº 8.080/90, Decreto n.º 7.508, de 28 de junho de 2011, Lei Complementar n.º 141, de 13 de janeiro de 2012, e
outras disposições aplicáveis.                                                  

Art. 2.º A Chefe do Executivo poderá, a qualquer momento, avocar, no todo ou em parte, qualquer processo que envolva
poderes delegados por este Decreto ou mesmo revogá-los por ato administrativo específico veiculado via Decreto.

Art. 3.º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura e publicação no Mural da Prefeitura, devendo também ser
publicado no Diário Oficial do Município, revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA DO MUNICÍPIO DE LAJEADO NOVO, ESTADO DO MARANHÃO, 04 DE JANEIRO DE 2021;
199.º DA INDEPENDÊNCIA, 132.º DA REPÚBLICA E 36º DO MUNICÍPIO.

ANA LÉA BARROS ARAÚJO

Prefeita Municipal
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